
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 4^^ REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

(CLJRF)

3"* SESSÃO LEGISLATIVA, 16^ LEGISLATURA

13 DE MARÇO DE 2019 (QUARTA-FEIRA), ÃS 7:30 HORAS,
PLENÃRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTO

PAUTA:

1. ATA da Reunião Ordinária do dia 8 de março de 2019.

2. PROJETO DE LEI N° 83/2018: dispõe sobre a criação do Fundo Especial da
Procuradoria Geral do Município de Nova Venécia-ES, por incremento de
honorários advocatícios, de iniciativa do prefeito Mario Sérgio Lubiana.

Acessório: Emenda Supressiva n° 1, Emenda Supressiva n° 2 e Emenda
Modificativá n° 1 aprovadas pelo Plenário.

3. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1/2019: cria o Título de Honra

ao Mérito Educacional Professor Alfeo Bravin, com a finalidade de homenagear
pessoas nos casos específicos e dá outras providências.

Iniciativa: vereadores Josiel Santana (PV), Cláudio Marcos Alves dos Santos
(PTB), Evaristo Miguel (PTB), Gleyciaria Bergamim de Araújo (DEM), Jocimar
de Oliveira Silva (PHS), Jose Luiz da Silva (AVANTE), Jose Maria Soares (PV),
Juarez Oliosi (PSB), Luciano Pereira dos Santos (PV) e Valdemir^a Silva
Pereira (PDT).
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4. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2/2019: cria o Título de Honra

ao Mérito da Saúde Doutor José Brasileiro Dourado, com a finalidade de
homenagear pessoas nos casos específicos e dá outras providências.

Iniciativa: vereadores Josiel Santana (PV), Cláudio Marcos Alves dos Santos
(PTB), Evaristo Miguel (PTB), Gleyciaria Bergamim de Araújo (DEM), Jocimar
de Oliveira Silva (PHS), Jose Luiz da Silva (AVANTE), Jose Maria Soares (PV),
Juarez Oliosi (PSB), Luciano Pereira dos Santos (PV) e Valdemir da Silva
Pereira (PDT).

5. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/2019: estabelece normas para indenização
de combustível de veículos de vereadores e servidores da Câmara Municipal de
Nova Venécia-ES.

Iniciativa: Mesa Diretora: Juarez Oliosi (PSB), Presidente; Josiel Santana (PV),
Vice-presidente; Cláudio Marcos Alves dos Santos (PTB), Primebo Secretário;
Jocimar de Oliveira Silva (PHS), Segundo Secretário.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 12 de março de 2019; 65°
de Emancipação Pobfiea; L6® Legislatura.
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GLEYCIAlHAjBÍÈRfGAVÍIM^E ARAÚJO (DEM)
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